
e 

-

ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
LEGISLATIVA DO PIAUÍ. 

/ 

·.rll~ ..... r-.. JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual pelo PFL, 
nesta Casa Legislativa, REQUER, na forma regimental e após ouvido o 
e com aprovação deste, seja encaminhado expediente a sua Excelência 
Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Dr. José 
Albuquerque, se digne determinar a implantação de Comarcas da 
municípios de Rio Grande do Piauí e Colônia do Gurguéia, Estado 

~, 

tendo em vista a relevância dos atendimentos das populações desses .LLI.UII-ll"'··""'"""'<J' 

levando em consideração a política de descentralização às atividades muUJL'-'UI.J'"· 

implantadas pelo egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 12 de janeiro de 2004. 

·~.R® -
MARJlA JOSE LEAO 

Deputada Estadual 

· Orgio ,) L. 
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4l-OIRETORIA lEGISlA IVA 
Nos termos regimen ais j..ec, ~ 

· Ene~m1nha-se a !!(. .f. Of fkh«. 

DR. FRANCISCO JESUS VIEIR" . 'f ( ~ 
DIRETOR LEGISLATIVO 
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i :_ ft ESTADO DO PIAUÍ 

• Assemblikl Legislativa 

AL-P-(SGM) N° 014 
Teresina(PI), 14 de janeiro 2004 . 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa para 
encaminhar a esse Egrégio Tribunal de Justiça, devidamente pelo 
Plenário deste Poder, requerimento (cópia) de autoria da Deputada ARfA . 
JOSÉ LEÃO, que pleiteia se digne essa Presidência de seja 
verificada a possibilidade de implantação de Comarcas nos municípios de Rio 
Grande do Piauí e Colônia do Gurguéia, deste Estado, em razão dos moti que 
expficita na justificativa constante do citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro s de 
especial consideração e elevadõ~pteço. 

Excelentíssimo Senhor 

/LLLJ2C[--· 
· Dep. KLEBER "e~LÁLIO 

· Presidente 

Desembargador JOSÉ SOARES DE ALBUQUERQUE 
·Digníssimo.Presidente do Trj~a,l .de Justiça do Piauí 
NESTA CAPITAL 

Secretana Mesa Assembléia Legt do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201 - CEP.: 64.000-810 - Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi.gov.br 


